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Nome Serviço de origem
Função a desempe-
nhar nos órgãos da 

Comissão Executiva

Remuneração mensal

Remuneração correspondente à 
do cargo ou do lugar de origem 

no Governo da RAEM

Abono especial corres-
pondente ao dos seguin-

tes índices da tabela 
indiciária da função 

pública

Iao Cheng
Direcção dos Serviços de 
Administração e Função 

Pública
Chefe de Divisão

Chefe de departamento indicado 
no mapa 2 anexo à Lei n.º 15/2009

Índice 200

Mok Soi Tou
Direcção dos Serviços para 

os Assuntos de Tráfego
Chefe de Divisão

Chefe de departamento indicado 
no mapa 2 anexo à Lei n.º 15/2009

Índice 200

Jiang 
Shanshan

Direcção dos Serviços de 
Administração e Função 

Pública
Subchefe de Divisão

Chefe de divisão indicado no 
mapa 2 anexo à Lei n.º 15/2009

Índice 200

Cheung In 
Fong

Direcção dos Serviços de 
Solos e Construção Urbana

Subchefe de Divisão
Chefe de divisão indicado no 

mapa 2 anexo à Lei n.º 15/2009
Índice 200

第 58/2025號行政長官批示

17/2022

 

Despacho do Chefe do Executivo n.º 58/2025

Usando da faculdade conferida pelo artigo 50.º da Lei Básica 
da Região Administrativa Especial de Macau e nos termos 
dos n.os 1 e 2 do artigo 11.º do Regulamento Administrativo 
n.º 17/2022 (Fundo Educativo), o Chefe do Executivo manda:

1. São renovadas as nomeações de Chong Seng Sam como 
membro efectivo e de Lei Sam U como membro suplente do 
Conselho Administrativo do Fundo Educativo, em representa-
ção da Direcção dos Serviços de Finanças.

2. São renovadas as nomeações dos seguintes membros 
suplentes do Conselho Administrativo do Fundo Educativo:

1) Wong Kin Mou como suplente do membro efectivo Teng 
Sio Hong, subdirector da Direcção dos Serviços de Educação 
e de Desenvolvimento da Juventude, doravante designada por 
DSEDJ;

2) Lam Man Tat como suplente do membro efectivo Iun Pui 
Iun, subdirectora da DSEDJ;

3) Choi Man Chi como suplente do membro efectivo Wong 
Ka Ki, subdirector da DSEDJ;

4) Chiang Ka U como suplente do membro efectivo do chefe 
do Departamento de Recursos Educativos da DSEDJ.

3. O mandato dos membros referidos nos n.os 1 e 2 é de 1 de 
Junho de 2025 a 31 de Maio de 2026.

20 de Março de 2025.

O Chefe do Executivo, Sam Hou Fai.


